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EDITAL 
 

 
Modalidade: Pregão Presencial 
Finalidade: Registro de Preços 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Data da realização: 25 de junho de 2019 
Horário de início da sessão: 09:00hs 
Local: Câmara Municipal de Pau dos Ferros - Rua Pedro Velho, nº 1291 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.04.29.0004  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.148.421/0001-76, com sede na Rua Pedro Velho, n° 1291 – Centro – Pau dos 
Ferros/RN, por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de apoio designados pelas Portarias 
n.º 010 e 028/2019, publicada no Diário Oficial do Município de Pau dos Ferros/RN, 
comunica aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
ofertado, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto Municipal nº 1313/2014, pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; pela Resolução – TCE/RN nº 011, de 
09 de junho de 2016; com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores; e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público, que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ANEXOS DO EDITAL 

 
1.1 – A presente Minuta do Edital tem como objeto o Sistema de Registro de 

Preços para futura aquisição de matérias permanente tipo: ares condicionados, 
equipamentos de informática, móveis e utensílios, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal, conforme as especificações técnicas definidas 
no Anexo I do Edital. 

  
1.2 - Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 
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Anexo I – Termo de referência;  
Anexo II – Modelo de apresentação da proposta; 
Anexo III – Modelo de credenciamento;  
Anexo IV – Declaração que não emprega menor;  
Anexo V – Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação; 
Anexo VI – Declaração de elaboração independente da proposta;  
Anexo VII – Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;  
Anexo VIII – Declaração que concorda com todas as exigências do referido edital;  
Anexo IX – Minuta do contrato;  
Anexo X – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou empreendedor individual;  
Anexo XI – Minuta da ata de registro de preços; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO, DATA E HORA DO CERTAME 

 
2.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 

Pregoeiro designado, a ser realizada no endereço, data e horário abaixo discriminado, de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  
 
DATA: 25 de junho de 2019.  
HORÁRIO: 09h00min.  
LOCAL: Rua Pedro Velho, 1291, Centro, na sede da Câmara Municipal de Pau       
dos Ferros. 
 

2.2 – Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário local 
do CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS-RN. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramo de atividade 

compatível com os objetos licitados e que atenderem as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste 
edital e seus anexos. 

  
3.2 -  Que apresentarem, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste 

instrumento, ao Pregoeiro:  
a) Os envelopes devidamente fechados e opacos, contendo os caracteres da 

forma a seguir: 

 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO  
Pregão Presencial nº 003/2019  
Razão Social da empresa:  
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CNPJ:  
Data e abertura: 

 
ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO  
Pregão Presencial nº 003/2019  
Razão Social da empresa:  
CNPJ:  
Data e abertura: 

 
b) A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo 

para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
  

3.3 – Decorrido o horário supracitado, para a abertura do procedimento licitatório, o 
Pregoeiro poderá conceder tolerância de até 10 (dez) minutos para o início da sessão, 
prorrogáveis a seu exclusivo critério. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

  
3.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
funcionem no país, empresas que possuam, entre seus sócios, servidor da CÂMARA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, bem como aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com 
suspensão no direito de licitar e contratar pela CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS. 

  
3.5 - Todos os documentos deverão ser entregues impressos por qualquer 

processo, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devendo aqueles que não forem 
apresentados em papel timbrado trazerem a razão social ou denominação social do 
emitente. 

  
3.6 - Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n° 02 (Habilitação) antes 

do Envelope nº 01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem 
análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

  
3.7 - A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste 

Edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser 
efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame pelo e-mail 
cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br ou telefone (84) 3351-2904, até o 2º (segundo) 
dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório 
para a sessão de recebimento e abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação. 
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3.8 – A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será 
divulgada mediante publicação de nota de esclarecimento no endereço eletrônico 
www.camarapaudosferros.rn.gov.br, opção “Licitações”, neste caso cabendo aos 
interessados acessá-la para a obtenção das informações prestadas e encaminhadas via 
e-mail a empresa que tenha pedido o esclarecimento.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – A partir de 20 (vinte) minutos antes do horário previsto para realização da 
Sessão Pública, indicado no preâmbulo deste edital, e na presença do Pregoeiro, a 
licitante poderá se apresentar para credenciamento por um representante legal. Para 
tanto será OBRIGATÓRIA à apresentação de CÓPIA AUTENTICADA dos seguintes 
documentos: 

 
a) CARTA DE CREDENCIAMENTO (conforme anexo III).  
b) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente. Serão 

considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos 
fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda 
válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da 
Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valem 
como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).  

c) PROCURAÇÃO ou documento que COMPROVE OS NECESSÁRIOS 
PODERES PARA FORMULAR OFERTAS E LANCES DE PREÇOS E PRATICAR 
TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, em nome da proponente. 
NO CASO DE SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA 
EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto 
ou contrato social (ou documento equivalente), o qual deverá constar os poderes 
necessários para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular 
propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 
administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão 
outorgar-lhes os poderes necessários. 

d) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e 
demais alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo (s) posterior (es), 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
No caso de sociedades por ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos 
documentos de eleições de seus administradores.  

e) DECLARAÇÃO de elaboração independente da proposta (conforme anexo 
VI). 
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f)  DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação (conforme anexo VII).  

g) DECLARAÇÃO que concorda com todas as exigências do referido edital 
(conforme anexo VIII).  

h)  A MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL deverá comprovar esta condição mediante certidão 
expedida pela Junta Comercial, conforme prescreve o art. 8º da Instrução Normativa nº 
103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio ou Declaração de 
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou empreendedor 
individual, assinada pelo sócio/proprietário da empresa e contador (anexo XI).  

h.1). Quando se tratar de Empreendedor Individual (MEI), será dispensada a 
assinatura do Contador.  

h.2) A falta da declaração citada na alínea “h” do item anterior implicará a 
não comprovação da condição de microempresa ou EPP para esse certame. 

  
4.2 – Caso o contrato social ou o estatuto determine que mais de uma pessoa 

deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
quaisquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório. 

  
4.3 - Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir 

FORA DOS ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU 
FOTOCÓPIAS, sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo (a) Pregoeiro (a) ou 
por qualquer membro da Equipe de Apoio. 

a) Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio/Pregoeiro ou publicação em Órgão da imprensa oficial e:  

a.1). Serão aceitas somente cópias legíveis.  
b.1). Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou 

rasuradas.  
c.1) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que houver dúvida e/ou julgar necessário.  
d.1). As cópias poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

até o ato de abertura do envelope de habilitação, caso seja apresentado de forma 
imediata pelo licitante os respectivos documentos originais.  

e.1). Somente serão autenticadas as cópias mediante apresentação dos 
originais dos respectivos documentos, não sendo admitida como original a apresentação 
de cópia autenticada pelo cartório para suprir tal finalidade.  

f.1) A apresentação de cópias de documentos sem autenticação 
desacompanhados do original implicará na inabilitação/desclassificação da licitante. 
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4.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

  
4.5 - Após o credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da 

sessão e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes. 

  
4.6 - A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de 

credenciamento em desacordo com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, 
impedirá a licitante de participar dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita; salvo 
apresentação de documento de credenciamento válido no transcorrer da sessão, que 
habilitará o representante para os atos posteriores a entrega desse documento. 

  
4.7 - O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro 

também devidamente credenciado. 
  
4.8 - A empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento 

de apenas um representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa 
representando mais de um licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam 
concorrendo para os mesmos itens do certame. 

  
4.9 - Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e 

documentação sem representante credenciado deverão remeter, FORA DOS 
ENVELOPES Nº 01 e 02, a declaração que trata o item 4.1, alínea “f”.  

4.10 - Concluído o credenciamento dos representantes será assinada a LISTA DE 
PRESENÇA com a identificação de todos os credenciados. 

  
4.11 - Todos os representantes das empresas deverão, preferencialmente, 

permanecer no local da sessão até o término dos procedimentos para assinatura da ata.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 

 
5.1 - A proposta de preços, observado o modelo sugestivo constante do Anexo II, 

deverá ser apresentada em 01 (uma) via, em papel timbrado da licitante, digitada ou 
datilografada, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante. 

 
5.1.1 – A proposta de preços também, obrigatoriamente, deverá conter a 

marca do produto ofertado.  
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5.1.2 – A falta da marca do produto implicará a desclassificação do item e/ou 
lote para esse certame. 

 
5.2 - A empresa licitante deverá informar os seguintes dados bancários (o 

banco, o número da agência, o titular e o número da conta); bem como o nome, 
número da identidade, CPF e cargo de quem vai assinar o contrato. 

  
5.3 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer condição que 
importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a 
sanar evidentes erros materiais ou omissões, alterações essas que serão avaliadas pelo 
Pregoeiro. 

  
5.4 – Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, 

e o preço global da proposta, se faltar. 
  
5.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao 

determinado pelo edital. 
 
5.6 – Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, 

tributos, e demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
  
5.7 – Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite 

máximo discriminado no mapa de preços, quando apresentado no Termo de Referência, 
presentes nos autos do processo em epígrafe. 

  
5.8 – Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
  
5.9 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

entrega dos envelopes, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluído os 
prazos de recursos administrativos. 

  
5.10 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela 

própria licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para 
esse fim. 

  
5.11 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de 

acordo com os dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
“habilitação”.  
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5.12 – Deverá vir acompanhado da proposta de preço, o catálogo com 
especificações do objeto licitado. 

 
5.13 – A falta do documento especificado no item 5.12 desclassificará o licitante da 

fase de lance. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
de lances. 

  
6.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

  
6.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes deste edital. 
  
6.4 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 

exclusivamente, pelo critério de MENOR PREÇO. 
  
6.5 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados 

pela primeira classificada, conforme definido neste edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

  
6.6 - Caso a proposta vencedora não atenda as exigências deste Edital e seus 

Anexos, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, devendo atender as 
condições e exigências previstas neste Edital. 

  
6.7 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

  
6.8 – Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 
6.8.1 – Não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, inclusive 

erratas e/ou esclarecimentos que porventura sejam emitidas pelo Pregoeiro;  
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6.8.2 – Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes 
de dificultar o julgamento;  

6.8.3 – Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos dos equipamentos são coerentes com os de mercado.  

6.8.4 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da 
proposta de menor lance, no sentido de que seja obtido menor preço.  

6.8.5 – Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, 
e após obedecido o disposto no parágrafo 2º, do art. 3º da Lei nº 8.666/93, proceder-se-á 
ao desempate, pelo critério de sorteio em ato público, exceto no caso de se encontrar 
presente dentre as empresas empatadas, microempresas ou empresas de pequeno 
porte, as quais terão direito de preferência na contratação, neste caso, entende-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, neste caso, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.8.5.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor 
oferta, ocasião em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

6.8.5.2 – O sorteio de que trata o item já citado será realizado com a 
presença dos licitantes empatados, devidamente convidados para a sessão onde serão 
depositados em uma urna os nomes dessas mesmas empresas por ordem alfabética, 
sendo retirados posteriormente um a um o nome da empresa a qual será considerada 
desempatada.  

6.8.5.3 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas pelo 
tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, em número de até três, 
oferecer lances verbais, conforme artigo 4º, inciso IX, da Lei 10.520/2002.  

6.8.6 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação.  

6.8.7 – O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a 
composição de preços unitários de serviços, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessário.  

6.8.8 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinado pelo Pregoeiro, pelos Membros da 
Equipe de Apoio e pelos representantes dos proponentes presentes.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO 
 

7.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1 – SICAF e/ou outro sistema idôneo;  
7.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
7.1.3 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos  de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.1.4 – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
7.1.5 – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado – 

TCE/RN.  
7.1.6 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.7 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
 

7.2 – Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentado, através 
do envelope nº 02, obrigatoriamente, a seguinte documentação:  
  

7.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de 

Empresário), quando for o caso;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de 
alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social consolidado e aditivos 
posteriores (se houver), quando for o caso;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso 
de MEI, quando for o caso;  

e) Cédula de identidade do (s) proprietário (s) da empresa participante. 

 
Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para 
este Pregão, os documentos relacionados nas alíneas “a” a “f” do subitem 8.1.1 não 
precisarão constar do envelope de documentos para habilitação. 
 

7.2.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove (m) que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o 
fornecimento de objeto em características compatíveis ao deste Pregão. 

 
7.2.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida 

pelo Distribuidor da sede da Licitante. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538, de 2015); 

 b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

 b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

 b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 d) as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
7.2.4 – QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de 
Débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo as dívidas 
previdenciárias, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a 
Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do 
Estado do domicílio ou sede do licitante;  

e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, sendo que esta é relativa 
ao domicílio ou sede da licitante;  

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

 
Observações para ME e EPP:  

1) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Ocorrendo a situação prevista, a sessão do 
pregão poderá ser suspensa, a critério do Pregoeiro, podendo o mesmo fixar, desde 
logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a 
comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.  
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2) No caso da não apresentação da Regularidade Fiscal, a empresa participante 
não ficará inabilitada. Conforme reza o Art. 4º, do Decreto 8.538/2015: “A comprovação 
de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação”. 

 
7.1.4.1 – Caso a empresa participante apresente sua documentação 

referente à Habilitação Fiscal no ato da sessão e, seja vencedora do certame, no ato na 
contratação só será necessária à apresentação dos documentos caso exista alguma das 
certidões vencidas.  

7.1.4.2 – Aquelas certidões que não trouxerem em seu contexto a data de 
validade deverão ter data de expedição de no máximo 90 dias anteriores a data desta 
licitação. 
  

7.2.5 – DAS DECLARAÇÕES 
 
Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 
Federal (conforme anexo IV);  
a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 
(conforme anexo V). 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
8.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório deste Pregão. 

  
8.1.1 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela 

elaboração do Edital e de seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas.  

8.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame.  

8.1.3 – As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao 
Pregoeiro, protocolizando o original, no horário de 07:00 às 13:00 horas, em dias úteis, 
no setor de protocolo, sede da Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN. 
 CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 

 
9.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
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desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

  
9.2 – A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção 

de recorrer importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

  
9.3 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
  
9.4 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
  
9.5 – A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 
  
9.6 – Os recursos deverão ser apresentados por escrito, dirigidos ao Pregoeiro, 

protocolizado o original no endereço informado no subitem 8.1.3. 
  
9.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
9.8 – Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações, em dias úteis, no horário de 07:00 às 13:00 horas. Não serão reconhecidos 
os recursos interpostos enviados por fac-símile, e-mail ou com os respectivos prazos 
legais vencidos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 – Em atendimento ao Art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, informamos a Vossa Senhoria a não obrigação da indicação da 
dotação orçamentária, conforme Decreto nº. 7.892/13, Art.7, § 2º.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO 

 
11.1 – Na data e hora marcadas neste Edital, o Pregoeiro procederá ao 

credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
declarando aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos 
interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e os Documentos da Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados; 
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11.2 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o Pregoeiro desclassificará, 
fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem 
como as que ofertarem preços manifestamente inexequíveis; 
  

11.3 – Os proponentes deverão apresentar suas propostas em atendimento ao 
constante no Anexo I do Edital Convocatório; 
  

11.4 – Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa 
de preços, o Pregoeiro dará sequência ao Processo de Pregão comunicando, na data e 
horário definido no Edital, os licitantes classificados; 
  

11.5 – O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de 
abertura das propostas; 
  

11.6 – Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais; 
  

11.7 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
dos lances, observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
  

11.8 – A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de 
pequeno porte (EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar nº 
123/2006 e nº 147/14, procedendo na forma dos subitens abaixo:  

a) Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a Comissão 
procederá de acordo com o seguinte:  

a.1) fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP; 

a.2) entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as 
propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados;  
a.3) ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:  

a.2.1) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada 
vencedora do certame;  

a.2.2) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
 

12.1 – Da contratante: 
  

12.1.1 – caberá à CONTRATANTE e à CONTRATADA, a observância das 
obrigações e das responsabilidades constantes no Termo de Referência (Anexo I e 
Minuta do Contrato (Anexo IX);  

12.1.2 – findo o processo licitatório, a contratada será convocada a assinar o 
Contrato relativo ao objeto deste certame, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital;  

12.1.3 – o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 
pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo;  

12.1.4 – a entrega deverá ser conforme determinação no Termo de Referência, 
na Cláusula DA ENTREGA.  

12.1.5 – o objeto licitado deverá ser entregue no horário e local especificados 
na Ordem de Compra, aos cuidados da Fiscalização e Gestão de Contratos, que será 
responsável pelo recebimento do objeto.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 
13.1 – O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por 
intermédio da Câmara Municipal; 

  
13.2 – As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados 

em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do CÂMARA MUNICIPAL 
DE PAU DOS FERROS/RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação das 
aquisições/contratações que poderão advir deste processo licitatório, os recursos 
orçamentários correrão da Unidade Orçamentária da Câmara;    

 
13.3 – A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do pregão, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento; 

  
13.4 – O pagamento será efetuado de acordo com Resolução n.º 032/2016 – 

TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos 
credores cujas despesas já foram liquidadas; 
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13.5 – O pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após expedição da 
ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os prazos: 

 
13.5.1 – de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, 

fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24;  

13.5.1 – de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no 
que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
13.6 – Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 

negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 
oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 
14.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Pau dos 

Ferros/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 
14.1.1 – advertência;  
14.1.2 – multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto;  
14.1.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
14.1.1 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

 
14.2 – A aplicação da sanção prevista no item 14.1.1 não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 14.1.2 e 14.1.3, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso 
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas 
facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

  
14.3 – A inexecução do contrato, de que trata o item 14.1, é configurada pelo 

descumprimento total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência; 
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14.4 – As sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4 do item 14.1 poderão 
ser aplicadas conjuntamente com o item 14.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

  
14.5 – Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.1, reserva-se a Câmara 

Municipal de Pau dos Ferros/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como 
aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação; 

  
14.6 – Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita 

às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula; 
  
14.7 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ADJUDICAÇÃO 

 
15.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 

ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame; 

  
15.2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor; 

  
15.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1 – A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN indicará um representante titular, 

e seu respectivo substituto, para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará 
todas as ocorrências e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia 
será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas. 
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16.2 – As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção 
das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1 – A ata de registro de preços será formalizada, com observância das 

disposições do Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto Municipal nº 1313/2014, e será 
subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital; 

  
17.2 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, dela será excluída; 
  
17.3 – Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata 

publicação da ata na íntegra e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que 
trata o subitem anterior; 

  
17.4 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma da minuta constante do Anexo XI e nas condições 
previstas neste Edital; 

  
17.5 – Será celebrada Ata de Registro de Preços para as aquisições e/ou 

contratação dos serviços constantes no Anexo I deste Edital; 
  
17.6 – A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 

(doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata; 
  
17.7 – É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado; 

  
17.8 – A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições; 

  
17.9 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas nos artigos do Decreto nº 7.892/13. 
  
17.9 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 



 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

 Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
     Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato 

 
 

 

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Site: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br 
 
 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

  
17.10 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo (s) licitante (s) vencedor (es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

  
17.11 – Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, conforme reza o 
Decreto nº 7.892/2013, art. 11, §§ 2º e 3º.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES 

 
18.1 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de 

expediente do CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS; 
 
18.2 – A Câmara Municipal poderá revogar a licitação por razão de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou a requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar 
quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
Art. 59 da Lei nº 8.666/93, assegurada à ampla defesa; 

  
18.3 – É vedada a subcontratação global ou parcial do objeto do presente Pregão; 
  
18.4 – A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação do objeto licitado; 
  
18.5 – É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

  
18.6 – Este Edital será fornecido em mídia a qualquer interessado, na Sede da 

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, sita a Rua Pedro Velho, 1216, Centro, em Pau 
dos Ferros/RN, ou ainda no e-mail: cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br ou no  sítio 
www.camarapaudosferros.rn.gov.br; 

  
18.7 – As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso ao sítio mencionado no subitem 18.6, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
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impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública; 

  
18.8 – Fica eleito Foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do 

Norte, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

 
Pau dos Ferros/RN, 07 de junho de 2019. 

 
 
 

Elaborado pelo Setor de Compras 
 
 

Conferido pelo setor de Almoxarifado 
 
 

Aprovado pela Secretaria de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 – O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para futura 
aquisição de ares condicionados, equipamentos de informática, móveis e utensílios, a fim 
de atender as necessidades da Câmara Municipal, conforme especificações constantes 
deste termo. 

  
2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 
 

ITEM REQUISIÇÃO DOS ITENS 
 

QTDE 

01 

Computador com Processador Intel Core i3 7100 ( 3mb de Memória 
Cache, 3.90 Ghz ), Memória de 8 Gb DDR4 2133/2400 MHz. HD de 
1 TB 3,5”. Teclado, Mouse USB e Caixa de Som. Unidade Óptica, 
gravador de DVD. Gabinete Mini de Dimensões Do Gabinete 300,7 
X 120,3 X 291,4 Mm (C X L X A). Monitor Led de no mínimo 21,5” 
polegadas. Sistema Operacional Windows 10 Professional e Office 
Home Busines com Licenças Originais Microsoft. Anti vírus. 
Garantia no mínimo de 12 meses. 

04 

02 

Tablet - Processador:  Quad- Core 1.4 Ghz, Sistema Operacional: 
Android, Tipo de Tela: LCD TFT; Tela: 8 Polegadas; Resolução: 
1280 x 800 (WXGA) 
Conexões:  Wifi, 4G, 3G, Bluetooth, USB 2.0; Memória Interna: 16 
GB; 
Memória RAM: 2 GB; Cartão cartão de memória: expansível até 256 
GB;Sensores: Acelerômetro, Sensor de efeito Hall; Câmera 
Traseira: 8 MP 
Câmera Frontal: 5 MP; Resolução – Gravação de Vídeos:  FHD 
(1920x1080)  
Bateria: Bateria de íons de Lítio de 5000 mAh 
 

13 

03 

TV tipo Smart, 55 pol. Com controle remoto, Full HD, conversor 
para TV digital integrado, borda ultrafina. 
- Formatos de reprodução de vídeo: Contêineres: AVI, MKV, 
H264/MPEG-4 AVC, MPEG-1, MPEG-2, MPEG-4, WMV9/VC1 
- Formatos de legendas compatíveis: .AAS, .SMI, .SRT, .SSA, 
.SUB, .TXT 
- Formatos de reprodução de música: AAC, AMR, LPCM, M4A, 
MP3, MPEG1 L1/2, WMA (v2 a v9.2)  
- Formatos de reprodução de imagem: JPEG, BMP, GIF, JPS, PNG, 
PNS 
Entradas do computador: até 1920 x 1080 @60 Hz para 
computadores  
- Entradas de vídeo: 24, 25, 30, 50, 60 Hz, até 1920 x 1080p. 

02 
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Sintonizador/Recepção/Transmissão 
-TV Digital: DTVi, DTV  
- Suporte para MPEG: MPEG2, MPEG4 
Conexões  
-2HDMI  
-1USB  
-1Vídeocomposto  
-1Digital Áudio (SPDIF)  
- 1 Saída para fone de ouvido  

04 

Impressora multifuncional jato de tinta com bulk multifuncional jato 
de tinta com Bulk; Funções: Impressora jato de tinta, Copiadora, 
Scanner, Fax, Conexão sem fio - Velocidade de Impressão preta 
(ESAT): ESAT¹ 24,0 ipm (imagens por minuto) - Velocidade de 
Impressão colorida (ESAT): ESAT¹ 15,5 ipm (imagens por minuto) - 
Velocidade de impressão de fotografias: ND - Número de bicos 
injetores: Cor Preta: 1.280 / Colorido: 3.072 / Total: 4.352 - 
Resolução de Impressão: Até 600 x 1200 dpi² - Impressão Sem 
Margens: Não - Impressão Frente e Verso: Automática (A4, Ofício) - 
Impressão Direta em Disco (DVD/CD): Não - Velocidade de 
Impressão Máxima: Preto: Aprox. 32,5 ppm, Cores: Aprox. 26,5 
ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Volume de impressão 
recomendado por mês: 200 a 1.000 páginas / SCANNER - Tipo de 
Scanner: Plano e ADF frente e verso de uma passagem - 
Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 1200 dpi (plano e ADF)18 
- Velocidade de digitalização A4: Via ADF19: , ESAT Frente e Verso 
(Preto): 23,0 ipm, ESAT 1 Face (Preto): 19,0 ipm, ESAT Frente e 
Verso (Colorido): 23,0 ipm, ESAT 1 Face (Colorido): 16,0 ipm 
INTERFACE - LCD: LCD de 3,5" Touch, modelo similar 5110. 

05 

05 

Câmera fotográfica com os seguintes itens necessários:  
 Tela Rolativa 
 Visor Óptico 
 Sapata para Flash (Hot Shoe) 
 Lente AF de acompanhamento 50mm f/1.8 
 39 ou mais pontos focais 
 Sensibilidade máxima à luz de pelo menos 25600 ISO 
 Megapixels de pelo menos 24.71MP 
 Gravação de vídeo (Câmera Principal) de pelo menos 1080 x 60 fps 
 Foco automático por detecção de fase para vídeos 
 Foco automático contínuo durante a gravação de vídeos 
 Função timelapse 
 Modo de cinema a 24P 
 Microfone estéreo 
 Entrada para microfone 
 Bateria removível e recarregável 
 Indicador de nível de bateria 
 Entrada para extensão de memória interna 

01 
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 Acelerômetro 
 Conectores e cabos HDMI 

06 

 
Filmadora hd com os seguintes itens necessários:  

 Lente grande angular com zoom óptico 
 Captura Full HD 1920x1080 vídeo em 60p 
 mínimo de 8GB de memória interna 
 Visor LCD com tamanho mínimo de  2,7" 
 Estabilizador de imagem 
 AVCHD e MP4 dupla Gravação 
 Bateria recarregável 
 Conectividade Wi-Fi 

01 

07 

Tripé universal profissional: tripé telescópico em alumínio, 
reforçado; com altura mínima de 68 cm e altura máxima de 1,80 
Mts; rotação horizontal 3600, rotação vertical 180°; base da Câmera 
podendo ficar na posição horizontal ou vertical com 90° de 
regulagem para este fim; suporte de peso de equipamento até 
2,5KG (com segurança); 2 níveis d’água para correção de terreno; 
pernas com ajuste telescópico com travas em 2 ou 3 estágios. 

01 

08 
Ar condicionado split 12 mil btus, procel A, com controle remoto, 
incluindo instalação 

05 

09 
Ar condicionado split   60 mil btus , procel A , com controle remoto, 
incluindo instalação 

01 

10 

Cadeira tipo presidente, em courino, estrutura cromada, com 
braços. 
 Seguintes especificações:  
Assento:  
• Compensado multilaminado com 15 mm de espessura;  
• Espuma expandida/laminada de Alta Performance (AP) com 
50mm de espessura média e densidade de 33 a 37 Kg/m³;  
• Revestimento em CEC;  
Encosto:  
• Compensado multilaminado com 15 mm de espessura;  
•Espuma expandida/laminada de Alta Performance (AP) com 40mm 
de espessura média e densidade de 33 a 37 Kg/m³;  
• Mola suporte em aço com 76,20 mm de largura, espessura 6,35 
mm;  
• Revestimento em CEC;  
Braços:  
•  Apoia braços SL, em Polipropileno Copolímero injetado, com alma 
de aço SAE 1020 pintada, com 7 posições de regulagem de altura 
feita por botão, totalizando 85 mm de curso. Chapa para fixação no 
assento com 2 furos oblongos, permitindo regulagem lateral por 
parafuso com auxílio de chave.  
Base:  
- Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes em alumínio 

09 
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injetado, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento 
com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, semiesfera plástica 
injetada junto a estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em 
poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 
revestimentos vinílico;  
- Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento 
axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta 
resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com mola a 
gás, regulagem feita por alavanca; 
Mecanismo:  
• Mecanismo do tipo relax, com sistema de livre flutuação ou 
travado. Possui ajuste de tensão da mola por manípulo. Fixação do 
assento com distância entre furos de 160 x 200mm.  
Acabamento:  
• Componentes metálicos internos e parafusos de fixação 
preparados através de processo de zincagem.  
• Acabamento em pintura a pó do tipo híbrida com camada de 60 
mícrons e cura em estufa à 200 °C, na cor preto liso semi-brilho W-
Eco, com superfícies metálicas preparadas previamente através de 
tratamento com fosfato de zinco, propiciando maior aderência e 
acabamento da pintura. 

11 
Armários estilo escritório; em MDF; com duas portas e no mínimo 
quatro prateleiras; Altura 172 cm; Profundidade de 32 cm; largura 
de 60 cm 

10 

12 

Mesa para computador, medidas: 1,20 Larg x 46,5 Prof. X 0,75 Alt. 
Em MDP, com 01 gaveta com corrediças metálicas. Com local para 
CPU e estabilizador embaixo da gaveta, medindo: Alt. 50cm x larg. 
39cm x prof. 45cm. 

08 

13 

Cadeiras com base giratória cromada, estrutura em fibra sintética 
transada, com espaço vazio na parte baixa do encosto, na cor a 
combinar. Dimensões: Largura: 0,72m; Profundidade 0,62m; Altura: 
0,77m 

03 

14 
Cadeiras plásticas; Capacidade 120 kg; não dobrável, peso 2.1 kg; 
dimensões AxLxP: 90 X 43 X51 cm 

30 

15 
Cafeteira elétrica expressa em plástico ABS, com cápsulas de 
diversos tipos de bebidas quentes, com reservatório de água de no 
mínimo 1,2 L 

02 

16 

Tanquinho: Com capacidade de 12 kg; desligamento automático; 
tira fiapo; 4 programas de lavagem; classificação energética: classe 
A; potência de 390 W; com abertura superior; painel de controle 
mecânico; 220 v. 

01 

17 
Taças de Vidro para Água: 300ml, resistente; Altura. 17.5cm; 
Diâmetro: 7.8cm. 

24 

18 

Secador de mãos com sensor: com sensor automático de presença; 
material plástico resistente; prático e higiênico; voltagem 220v; 
consumo de energia: 10Wh/acionamento; distância de detecção do 
sensor: até 15cm; temperatura do ar:45 a 60°C; tempo de secagem: 
15 a 25s; dimensões: 20 x 24 x 21,5cm (C x L x A); peso: 2,54kg 

05 
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3. DA JUSTIFICATIVA 
 
Justificamos que a aquisição dos itens referenciados, tem como objetivo principal a 
padronização dos Gabinetes dos vereadores, com móveis novos para completar o que 
antes já havia sido adquirido, no qual ainda faltava cadeiras para os Edis e mesas para os 
assessores, e na oportunidade inserimos também nesse registro, cadeiras, mesas e 
armários para setores técnicos.  
 
No que tange aos itens de informática acrescentamos tabletes, computadores, 
impressoras e câmeras para filmagens e fotografias, a fim de dar suporte aos setores 
existentes e melhorar o ambiente de trabalho dos novos servidores que integrarão a 
equipe desta Casa, em razão do concurso público, inserir o novo procedimento de 
votação na forma eletrônica, e melhorar a transmissão e os registros fotográficos. 
Optamos ainda, em adquirir cadeiras plásticas para dar suporte a logística de reuniões 
com servidores e público em geral. Sugerimos também a compra de duas TV de alta 
qualidade para visualização dos presentes no Plenário nas sessões e eventos realizados 
por esta Casa Legislativa, a fim de modernizar os trabalhos realizados nesta Casa 
Legislativa.  
 
Precisamos adquirir seis novos ares-condicionados, para alguns setores técnicos que 
estão usando ventiladores e outros que serão realocados para outros ambientes físicos. 
Sentimos a necessidade de adquirir também um tanquinho para dar suporte as ASGs nas 
lavagens de peças que necessitam de maior esforço, como tapetes por exemplo, e ainda 
adquirir duas cafeteiras adequada para as copas do térreo e do 1º andar. E já que temos 
um lindo memorial tivemos a ideia de comprar cadeiras adequado para o ambiente. A 
intenção desta despesa, nada mais é, do que, aparelhar e possibilitar a esta Câmara 
Municipal na obtenção de um espaço físico satisfatório, visando um ambiente laboral 
ergonômico e que torne o atendimento mais eficaz tanto aos servidores e vereadores. 
 
4. DA ENTREGA 

 
4.1 – A entrega deverá ocorrer no prazo e na forma prevista na autorização de compra. 
  
4.2 – A entrega deverá ser efetuada no endereço descrito na autorização de compra, das 
07:00 às 13:00 horas, em dias úteis. 
  
4.3 – Maiores Informações pelo fone (84) 3351-2904.  
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
5.1 – A aquisição dos bens acima elencados enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
6.1.1 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990).  

6.1.2 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

6.1.3 – Virá especificado na autorização/ordem de compra, de acordo com a 
necessidade do Órgão Gerenciador.  

6.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

6.1.5 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o 
caso 

 
6.2 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.  

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
  
7.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
  
7.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
  
7.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado.  
7.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
  
7.6 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

 Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
     Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato 

 
 

 

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Site: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br 
 
 

7.7 – Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 
execução do objeto contratado.  
 
8. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 – Caberá ao Gestor e/ou fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura 
apresentada pela contratada e a devida atestação dos serviços, para fins de liquidação e 
pagamento. 
  
8.2 – A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN indicará um representante titular, e seu 
respectivo substituto, para acompanhar a execução do Contrato e/ou Ata de Registro de 
Preços, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências porventura verificadas em 
relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 
correção das irregularidades apontadas. 
  
8.3 – As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato 
serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.  

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Pau dos 
Ferros/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 

9.1.1 – Advertência; 
 
9.1.2 – Multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 
 
9.1.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
9.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias; 
 
9.1.5 – A aplicação da sanção prevista no item 9.1.1 não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 9.1.2 e 9.1.3, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso 
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
9.1.6 – A inexecução do contrato é configurada pelo descumprimento total ou parcial 

das exigências contidas no Termo de Referência; 
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9.1.7 – As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 poderão ser aplicadas 
conjuntamente com o item 9.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 

 
9.1.8 – Ocorrendo a inexecução, reserva-se a Câmara Municipal de Pau dos 

Ferros/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação; 

 
9.1.9 – Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita 

às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula; 
 
9.1.10 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.  

 
10. DO PAGAMENTO 

 
10.1 – O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da 
Câmara Municipal de Pau dos Ferros; 
  
10.2 – As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em 
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS/RN. 
  
10.3 – A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 
  
10.4 – O pagamento será efetuado de acordo com, Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 
subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores 
cujas despesas já foram liquidadas;  
10.5 – A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 
protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 
  
10.6 – No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias 
será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 
classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

10.6.1 – de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura 
ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24; 
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10.6.2 – de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que 
diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
10.7 – Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 
negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 
oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.  

 
11. DA ESTIMADA DE CUSTO 

 
11.1 – O Critério de julgamento e classificação das propostas será o de MENOR PREÇO 
POR ITEM, como relacionados no item 2, para que possa ser mantido o mesmo padrão 
de qualidade e gerenciamento dos pedidos pelos setores responsáveis.  

 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
12.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 
13.1 – O custo estimado para esta contratação será realizado com base nos preços de 
mercado, em conformidade a Instrução Normativa nº. 3, de 20 de abril de 2017. 
  
13.2 – Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mera 
estimativa de gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo inferior 
ao previsto.  
 
14 – DO CRITERIO DE REAJUSTE 
 
14.1. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, de 
forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento 
equivalente a ser celebrado, em consonância com os termos e condições. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 
onera o objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
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qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE, em que esta 
não tenha dado causa.  
15.2 – Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mera 
estimativa de gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo inferior 
ao previsto. 
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ANEXO II 
MODELO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
 
 
À Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN Rua Pedro 

Velho, 1216, Centro, CEP: 59.900-000 

 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019  
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
Objeto da Proposta: Registro de preços para futura aquisição de móveis, 
eletroeletrônicos, eletrodomésticos e artigos de cozinha, com a finalidade de 
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme 
especificações. 
 
 
 
PLANILHA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES   
 
 
 
A empresa ......................................, declara para fins de participação no certame em 
epígrafe, que está de acordo com todas as exigências do Pregão Presencial nº. 003/2019. 

 
Razão Social: ......................................  
CNPJ: ......................................  
Endereço: ......................................  
Nome do responsável para contato: ......................................  
Telefone: ......................................  
E-mail: ...................................... 

 
Dados bancário: ......................................  
Agência: ......................................  
C/C: ......................................  
Banco: ...................................... 

 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO III  
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
 
 
A (Nome da Empresa), neste ato representada por seu sócio-
gerente/presidente/diretor................... credencia o Sr(a) ............................................, 
conferindo-lhe todos os poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos 
relacionados com o PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019, especialmente os de rubricar 
toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar reclamações, 
impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances 
verbais de preço na sessão. 
 
 
 
[Inserir data e local] 
 
 
 

 
[Inserir nome legível do representante legal da empresa, acima do qual deverá ser aposta 
sua assinatura] 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
 
 
 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ sob o nº .....................,situada na 
.........................................................................................., Declara, em atendimento ao 
previsto no edital do Pregão Presencial nº. 003/2019, que não possuímos em nosso 
quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
 
 
 
A empresa/profissional ..........................................................................., inscrita no 
CNPJ/CPF sob o nº ...................................................., situada (residente e domiciliada) na 
........................................................................................................, DECLARA, sob as 
penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
 
 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou 
do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado Licitante, para 
fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 
Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
 
(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ...............(endereço completo)...... inscrita no 
CNPJ sob n.º....................., neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, 
para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO REFERIDO 
EDITAL 
 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
 
 
Pelo presente, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições 
gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 deste 
Órgão e manifestamos nosso acordo com as mesmas. 

 
Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos 
do Edital do referido certame, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 41 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM  A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS-RN E A EMPRESA XXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, com sede na rua Pedro Velho nº 1291 - 
Centro, na cidade de Pau dos Ferros/RN, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 08.392.946/0001-
52, neste ato representado pelo Presidente HUGO ALEXANDRE DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, advogado, portador de cédula de Identidade nº 1.953.920 SSP/RN e 
CPF: 009.214.144-71  e de outro lado a empresa _______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o CNPJ ___________________, estabelecida na __________________ 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo 
responsável legal ___________________, _______________________ portador da 
Cédula de Identidade ______________, inscrito no CPF/MF sob o _________________, 
celebram o presente Termo de Contrato, do qual serão partes integrantes o Edital do 
Pregão Presencial n.º 003/2019 e a Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis Federais n.º. 8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Tem por objeto o presente Instrumento aquisição de matérias permanente tipo: 
ares condicionados, equipamentos de informática, móveis e utensílios, a fim de 
atender as necessidades da Câmara Municipal. 
 
Item Objeto Quantidade Und Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

      
 
1.2 - Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 
que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Pregão Presencial Nº 003/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da  
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 - Valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, 
embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da 
Câmara Municipal de Pau dos Ferros. 
 
3.1.1 - As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em 
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS/RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação da 
aquisições/contratações que poderão advir deste processo licitatório, os recursos 
orçamentário correspondentes correrão às custas de cada Unidade Gestora solicitante. 
 
3.1.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
3.2 - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 
subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores 
cujas despesas já foram liquidadas. 
 
3.3 - No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será 
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 
classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 
 
3.3.1 - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou 
documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24. 
 
3.3.2 - De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz 
respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
3.4 - Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 
negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 
oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
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prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 
 
3.5 - A despesa de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 
2019, Unidade Orçamentaria 1001 – Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 
Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Fonte 
100 – Recursos Ordinários, Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 
Material Permanente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
4.1 – A entrega deverá ocorrer conforme necessidade da Câmara Municipal de Pau dos 
Ferros, no prazo máximo de (15) quinze dias corridos a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento e estar em sua embalagem original, não sendo permitido 
embalagem fracionada; apresentar prazo de validade, de no mínimo (01) um ano a partir 
da data de recebimento dos mesmos; com exceção àqueles medicamentos que as 
próprias características farmacotécnicas, expressas pelo fabricante, exijam prazos de 
validade menores do que o indicado. 
4.2 – A entrega deverá ser efetuada na Câmara Municipal de Pau dos Ferros, situado à 
Rua Pedro Velho, 1216, Centro, Pau dos Ferros/RN, das 07:00 às 13:00 horas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 
 
5.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no horário e local especificados na Ordem de 
Fornecimento, aos cuidados do Fiscalização/ Gestão de contratos designados por 
Portaria, que será responsável pelo recebimento do objeto. 
 
5.2 - A entrega deverá ser feita em até 15(quinze) dias corridos, devidamente agendada. 
 
5.3 - O recebimento do objeto deste pregão, dar-se-á em conformidade com os artigos 73 
e 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8883/94, se dará da seguinte forma: 
 
5.3.1 - Provisoriamente, após efetuada a entrega e a realização de vistoria; 
 
5.3.1.1 - A vistoria consistirá em verificar a adequação do objeto contratado com as 
especificações constantes deste Edital e seus Anexos; 
 
5.3.2 - Definitivamente, após a verificação de qualidade, quantidade e especificações do 
objetos e consequente aceitação, mediante o respectivo atesto; 
 
5.3.3 - O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios 
aparentes e ocultos segundo as disposições deste instrumento e as normas de proteção 
ao consumidor; 
 
5.4 - A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a 
documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, 
verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de 
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regularidade apresentadas, bem como se o objeto atende às especificações e condições 
deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.  
 
5.5 - Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1 a 5.4, a 
documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de 
pagamento. 
 
5.6 - Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira 
procederá à realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias 
úteis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
6.1 - Compete à Contratante: 
 
6.2 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.1 - Compete à Contratada: 
 
7.1.1 - A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da 
Secretaria, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 
 
7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades 
solicitadas, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de 
força maior; 
 
7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total 
responsabilidade da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, 
embalagens, carga e descarga; 
 
7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus 
empregados a Secretaria e/ou terceiros; 
 
7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à 
inspeção do objeto a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições 
de atendimento à proposta;  
7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e 
fiscalizar o padrão de qualidade do objeto fornecido; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
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8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São 
Miguel/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
8.1.1 - Advertência; 
8.1.2 - Multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 
8.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 
8.2 - A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 
de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
8.3 - A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo 
descumprimento total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência. 
 
8.4 - As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas 
conjuntamente com o item 8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
8.5 - Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Câmara Municipal de 
Pau dos Ferros/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 
vantajosa, pela ordem de classificação. 
 
8.6 - Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 
 
8.7 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
10.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
11.1 - A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
12.1 - O  presente  contrato  possui  a  vigência até  31 de dezembro de 2019,  a  contar  
da  data  da  sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, 
nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 
 
PAU DOS FERROS - RN, _______de  ______________ de ____. 
 

______________________________ 
CONTRATANTE 

______________________ 
CONTRATADA(O) 

 
TESTEMUNHAS: 
1.___________________________ 
C.P.F.: 
2.___________________________ 
C.P.F.: 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo, 
inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o 
n.º[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
 
( ) MICROEMPRESA (ME) – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 
e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 
§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 
60.000,000, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
Observações: 
 
 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada 
como ME, EPP ou MEI, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  
 A não apresentação desta declaração será interpretada como não 
enquadramento da licitante como ME, EPP ou MEI, nos termos da LC nº 123/2006, ou a 
opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 
 
Por ser verdade, firma a presente.  
Local, Data e Assinatura 
 

_______________________  
Sócio/proprietário 

________________________  
Contador 
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ANEXO XI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
REGISTRO DE PREÇO Nº ......./2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.04.29.0004 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
Aos......(..........) dias do mês de............de 2019, na sede da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, onde 
presentes se encontram o Senhor Hugo Alexandre dos Santos, Presidente da Câmara Municipal e legítimo 
representante desta Casa Legislativa, inscrita no CNPJ/MF nº 08.392.946/0001-52, sediada na Rua Pedro 
Velho, 1291, Centro, PAU DOS FERROS/RN, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, para registro de preços nº ......./20.., processo administrativo n.º 
2019.04.29.0004, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ata, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
...................... 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de matérias permanente 
tipo: ares condicionados, equipamentos de informática, móveis e utensílios, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal  especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  termo  de  referência, anexo I do 
edital de Pregão nº 003/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 
 
3.1 - Esta ata de registro de preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, terá validade até de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, conforme 
decreto 3.931/2001. 
3.2 - A partir da assinatura da ata de registro de preços, a contratada assume o compromisso de atender 
durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES REGISTRADOS 
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4.1 - Os preços ofertados pela empresa vencedora do certame, signatária da presente ata de registro de 
preços, constam da proposta da contratada anexa à presente ata de registro de preços. 
 
4.2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos 
serviços, tais como serviços de frete, tributos, transporte, e outros. 
 
4.3 - A Câmara Municipal de Pau dos Ferros não será obrigado a adquirir o material referido na cláusula 
primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
 
5.1 - a ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
lei n.º 8.666/93. 
 
5.2 - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 
 
5.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o contratante convocará a contratada visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
5.4 - Frustrada a negociação, a contratada será liberada do compromisso assumido. 
 
5.5 - Na hipótese do subitem anterior, a contratante convocará os demais prestadores, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
5.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a contratada, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a contratante poderá: 

a) Liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
prestação dos serviços; 

b) Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.7 - Não havendo êxito nas negociações, a contratante procederá à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA NOTA DE EMPENHO 
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6.1 - Para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas e sem prejuízo do disposto nos capítulos III 
e IV da lei nº 8.666 de 1993, será emitida nota de empenho, instrumento hábil para substituir o contrato, 
conforme artigo 62 da citada lei de licitações. 
 
6.2 – Poderá também, ser emitido instrumento contratual, entre a Câmara Municipal de Pau dos Ferros e a 
empresa responsável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 - A fornecedora terá seu registro de preço cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não assinar a ata de registro de preços ou contrato no prazo estabelecido pela contratante, 

sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público. 

 
7.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente da contratante. 
 
7.3 - A fornecedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que objetive realizar a 
aquisição do material, no qual o órgão carona possa demonstrar a vantajosidade de aderir à ata, tendo em 
vista os preços de mercado e os de outras atas em vigor. 
 
8.2 – Caberá ao prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, desde que esta prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
9.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
9.2 - CADASTRO DE RESERVA: 
................................... 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
10.1 - São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - É facultado ao gestor da ata e ou à autoridade superior, em qualquer fase da vigência desta ata, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer, sanar dúvidas, fiscalizar quaisquer assuntos inerentes à ata. 
 
11.2 - As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Pau dos Ferros/RN, com exclusão 
de qualquer outro. 
 
11.3 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no termo de referência, anexo ao edital. 
 
11.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 01 (um) via na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
Pau dos Ferros/RN, ........................................... 
 
________________________________ 
Presidente da Câmara Municipal 
 
_________________________________ 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
 
EMPRESAS REGISTRADAS 
 
TESTEMUNHA 1 
TESTEMUNHA 2 
 


